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ASSUNTO

Ajuste na Redação da Resolução de Diretoria nº 564/2019 que tratou da suspensão cautelar do Contrato de
concessão nº 48610.005457/2013-81 (ES-T-496_R11), operado pela Cowan Petróleo e Gás S.A. ("Cowan").

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
P r o p o s t a  d e  A ç ã o  n º  0 0 5 0 ,  d e  2 7  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  e   n o  P a r e c e r  n º
00911/2019/PFANP/PGF/AGU, resolve:

I) ajustar a redação do item I da Resolução de Diretoria (RD) nº 564/2019 da seguinte forma:

Onde se lê: deferir o pleito de suspensão cautelar do contrato de concessão nº 48610.005457/2013-81
(ES-T-496_R11) até que seja efetivada a cessão de direitos, leia-se: deferir  o pleito de suspensão
cautelar do contrato de concessão nº 48610.005457/2013-81 (ES-T-496_R11) até que seja assinado o
aditamento contratual previsto na Resolução ANP nº 708/2017; e

II) retificar os itens II e III da RD nº 564/2019, de forma que onde se lê: "Resolução ANP nº 708/2019",
leia-se "Resolução ANP nº 708/2017".
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